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PROJETI) DE LEI I,P O48/2O22

Inlclatlva: Poder Executhto Municlpa'l

Assunto: Altera e ínsere dlsposlthn na I*l Municlpa I n" 3.277/2073.
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PARTCER JURÍDICO

opresenteProjetodeLei,deautoriadoChefedoPoderExecutivo,tempor
objetivÀ 'p.o*orr". iteraçóes e inserções rte dispositivos na Lei Municipal n"

á,.ázl po\s, que cria o conselho Municipal do patrimônio cultural, estabelece

""Àá" 
a" práteçao ao Patrimônio Cultural do Município e o Fundo Municipa-l de

Cultura,

Segundo a justilicativa encaminhada, "o presente Projeto de Lei se jusüfica na

medida i^ qu" o ini n" 3.277, de 14 de oudtbro de 2013, que cria o cotcelta Municipal

do Patimôiio Culfital de Alegre, necessita de alterações para adequar aos rTouos

jrobcolos de funcionamento doá Conselhos de Atltura Federal e Dstadual."

Que,'aorganizaçdodoConselhoemcamorastemálicastemoobjeüuode
corLtemplarmaior-segmentosdeorganizaçõesculturai'setomd-lomaisdemocrático,
)ipresàntotiuo e diuárso, beneficiaido m,Lis seto.res dq sociedade avil e do poder

piA\"o, enuoluid.os na produção da cttltura do Município''

Que, 'o § 4" do Art' 5" se refere à eleição. da diretona do Conselta e nouo

estrutura interna do 
"oroitnà 

e coriposiçao da diretoia exeatüuo" com objetiuo de

contibuir para facilitar, o todos, os meios para o liure acesso tis fontes da culbra e

oleno exercício dos direitos anldtrais e esümular a produção de ben's stlturais de ualor

í;;r""t,;;r"-ã;r;s e informadores d'e conheamento' crtltura e memôia''

Por fim, qtie oa inclusdo do cargo de 2" secretárío no COMPCA se iustifica pela

propná-ioÃpátiçao do Consella, uma úez Ete o mesmo é cottsühtído por pessoas

uoluntáias, ""^ 
,.*rn",içoi e desempe.nham outras atiuidades' além do's

desenuoluidas nas praticas ãti'oi" t nas atividades de conselteiros' A ausência do 7o

secretáio ndo compromett'd ;; trabaltas' pois serâ' substihtído automaÍicamente pelo

Relatórlo:

segtndo."

Emsumaéorelatório'

PAR E CER:

Inicialmente, com relação à redação' distribuiçáo do texto e outros requisitos

inaic^aos ã úi Corrrpt"rn""t"t os719'98, colsider: que a proposiçáo encontra-se

ã"iã"ãã"-pãa.*s exigidos pelas normas de técnica legislativa'
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No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o afi. 28, inciso I, da
Constituição do Estado do EspÍrito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II, "b" da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece
que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "II" e "IY", in uerbis:

No que tange aos aspectos da legalidade, a proposiçâo legislativa apresenta-se
como pertinente, tendo vista a viabilidade de se promover a at:uaTizaçáo e adequaçáo

da legislaçáo local relacionada aos Conselhos Municipais, no sentido de torná-la
compaúvel com as atividades administrativas e norÍnas legais que regem a espécie.

Pelo exposto, s.mj., do ponto de üsta de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

Alegre (ES), 17 de novembro de 2022.
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"Art. 56. (...).
Parágrafo Unico - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
t- (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, servigos p.iblicos e
pessoal da administração;
lV - criação, estÍuturação e atribuições das SecreÍarias Municipais e óÍgãos da
administraçâo;"

É o parecer, sub censura.


